
Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/simaodias

segunda-feira, 24 de janeiro de 2022

2 - Ano I - Nº CCXLVI PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

RUA PRESIDENTE VARGAS  CEP: 49.480-000
TELEFONE: (79) 3611-1211
EMAIL: gabinete@simaodias.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 1 de 1 

PORTARIA Nº 2.993/2022 

DE 21 DE JANEIRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a designação da servidora, 

MARIA EUNICE LIMA DOS SANTOS, 

como Presidente da Comissão Especial de 

Elaboração e Acompanhamento dos Editais 

01/2021 e 01/2022 instituída conforme 

Portaria 2.977/2021 de 28/12/2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS/SE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 79, XXIX da Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar uma servidora responsável pela Presidência da 

da Comissão Especial de elaboração e acompanhamento do Edital do Processo Seletivo 

Simplificado para Contratação Temporária de Professores de Educação Básica com formação 

em nível médio – PNM e Professor de Educação Básica, com formação superior – PNS e de 

Servidor Municipal (Merendeira, Servente, Vigilante e Porteiro); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica designada a servidora municipal, MARIA EUNICE LIMA DOS SANTOS, 

CPF: 868.366.505-44, integrante da Comissão Especial responsável pela elaboração e 

acompanhamento dos Editais 01/2021 e 02/2021, conforme Portaria 2.977/2021 de 

28/12/2021, com a função de PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

§1º. Atribuições da Presidente da Comissão: 

a) Avaliar, supervisionar e fiscalizar todo o Processo Seletivo Simplificado referente aos 

Editais nº 01/2021 e 02/2021, bem como emitir parecer final acerca do mesmo; 

b) Coordenar e acompanhar a avaliação da documentação apresentada pelos candidatos; 

c) Propor as medidas adequadas ao bom andamento dos trabalhos da Comissão; 

d) Promover a realização da avaliação curricular, emitir julgamento mediante atribuição 

de notas e deliberar sobre os casos omissos. 

 

Art. 2º. Os serviços prestados pela Presidente para esta Comissão, serão considerados de 

relevância, sem ônus para a municipalidade. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE 

em 21 de janeiro de 2022. 

 

 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 
Prefeito Municipal 
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